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HISTÓRIA SUCINTA DE UMA QUESTÃO
ABRASADORA

Decerto a escravatura nas Américas não se
restringiu ao tráfico de escravos africanos, tampouco
as relações raciais estiveram limitadas aos conta-
tos socioeconômicos e culturais estabelecidos en-
tre brancos e negros (Skidmore, 1973, p. 76). Exem-
plo desse fato podemos encontrar no caráter ambí-
guo da legislação indigenista efetivada desde mea-
dos do século XVI até a segunda metade do século
XIX, no Brasil.

Esse caráter ambíguo da legislação referente
aos índios foi analisado pelo jurista campineiro
Rodrigo Octavio de Langgaard Meneses (1866-1944)
durante um curso ministrado na Academia de Di-
reito Internacional de Haia, em julho de 1930,
intitulado Les Sauvages Américains devant le Droit,
onde o autor abordou a questão da legitimidade ou
ilegitimidade da escravidão indígena perante o di-
reito internacional. Nesse curso, Rodrigo Octavio
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apontava que a condução da atividade coloniza-
dora dos países da península ibérica no continen-
te americano era motivada por um sentimento de
dominação. Para ilustrar tal sentimento, Rodrigo
Octavio citou o professor e diplomata argentino,
Enrique Ruiz Guinazú.

A conquista, a nosso ver, era uma guerra: a ab-
sorção do fraco pelo forte; o triunfo de uma raça
superior, bela, inteligente, progressista, sobre o
indígena sem virtude, infestado de vícios, cheio
de ignorância e vivendo na incultura. Suplantar
essa raça era, em tal caso, obedecer a uma lei
natural, inevitável e permanente. Por essa ra-
zão, a generalidade das declarações reais foi
tida como lamentável. Era preciso aplaudi-las.
Mas a crítica histórica as reduziu a nada
(Guinazú apud Octavio, 1946).

De fato, a ambigüidade da legislação indí-
gena provinha dos conflitos estabelecidos entre
índios, colonos, jesuítas e o governo metropolita-
no. Na Segunda Parte do ensaio A Escravidão no
Brasil (1864-1867), o jurista mineiro Agostinho
Marques Perdigão Malheiro (1824-1881) narrou
igualmente as violações dos colonos das leis
expedidas pela coroa portuguesa e que estabeleci-
am a liberdade dos índios.
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Esses “abusos” estavam permeados pela au-
sência de unidade e centralização do governo me-
tropolitano na colônia durante o início do século
XVI, uma vez que os donatários possuíam liberda-
de de couto e homizio nas capitanias, ou seja, as
leis provenientes da coroa portuguesa não eram
consideradas em seus respectivos territórios. É nes-
se contexto que o primeiro Governador Geral, Tomé
de Souza, procurou estabelecer o princípio da uni-
dade e centralização de um governo na colônia.

Contudo, tanto a incipiente busca da uni-
dade territorial quanto a tentativa de centralização
administrativa colonial não extinguiram a guerra
movida aos índios. Por exemplo, o Regimento de
17 de dezembro de 1548 propugnava a conversão
dos índios à fé católica – proibindo a guerra contra
os indígenas amigos. Porém o citado Regimento
desnudava, mais uma vez, a ambigüidade da le-
gislação, pois ordenava “a guerra aos que se mos-
trassem inimigos... destruindo-lhes as aldeias e
povoações, matando e cativando... e fazendo exe-
cutar nas próprias aldeias alguns chefes que pu-
desse aprisionar enquanto negociasse as pazes (!)”
(Malheiro, 1976, v. 2, p. 165).

Em contrapartida, a guerra movida contra os
índios inimigos incitaria sua reação guerreira, reação
que permitiu aos indígenas obterem vitórias milita-
res ao sul da colônia lusitana – motivando a resolu-
ção da Carta Régia de 1557, a qual legalizava o cati-
veiro dos Caetés.1  Essa Carta Régia fez emergir a im-
plantação de um sistema de terror contra os índios
inimigos, assinalando-se a guerra aberta contra eles.

Os selvagens persistiam por sua parte em infes-
tar a terra com suas assaltadas; formando mesmo
alianças entre si contra os Portugueses, como foi
a celebrada Confederação dos Tamoios, conjura-
da pelos esforços dos Jesuítas e sobretudo do Pa-
dre José de Anchieta; e auxiliando os estrangei-
ros, quais os Franceses, contra os colonos. — Acaso
eram eles instigados pelo espírito do mal? Ou tal
estado de coisas teve sua causa originária no fato
não interrompido das vexações exercidas pelos
colonos contra os pobres índios, fossem amigos e
pior se inimigos? Sofrendo agora os atuais colo-
nos as conseqüências das culpas dos antecessores,
e quiçá da sua própria?  (Malheiro, 1976, v. 2, p.
169, grifos meus).

A ambigüidade da legislação colonial estava
presente no fato de que a metrópole recomendava
que se mantivesse a liberdade dos indígenas. A co-
roa portuguesa reconheceu que os colonos manti-
nham os índios aprisionados “por modos ilícitos”,
já que o cativeiro só seria legítimo nos casos em que
os índios fossem subjugados por intermédio de uma
guerra justa, a qual teria de ser aprovada por uma
Licença Régia ou pelo Governador.

No primeiro decênio do século XVII, a Lei
de 30 de julho de 1609 confirmava a disposição da
metrópole em atenuar a servidão nativa (Malheiro,
1976, v. 2, p. 177). Devemos lembrar que essa dis-
posição metropolitana estava inserida num contex-
to de decadência do objetivo inicial jesuítico de con-
solidação da civilização e do cristianismo ociden-
tais entre os indígenas. No alvorecer dos setecen-
tos, os padres da Companhia de Jesus “executa-
vam” a escravidão indígena em seus domínios –
posto que as leis referentes aos índios estariam qua-
se exclusivamente submetidas à “tutela” dos jesuí-
tas –, utilizando a mão-de-obra compulsória indíge-
na nas suas empresas agrícolas e comerciais, não
consentindo que os colonos cativassem os indíge-
nas localizados nos sertões ou retirassem os “índi-
os domesticados” das aldeias ou povoações.

Foi nesse cenário que as bandeiras, sobretu-
do em São Paulo, realizaram o apresamento dos “ín-
dios bravos fora da jurisdição dos padres”, surgin-
do ainda diversas representações – principalmente
da Câmara da Paraíba – dirigidas à metrópole,
alertando-lhe, nas representações de 19 de abril e 8
de maio de 1610, que as violências recíprocas prati-
cadas entre colonos e nativos estavam exacerbadas,
receando-se o degolamento mútuo.

Assim, surgiu a reivindicação dos colonos
de se retirar o poder temporal dos jesuítas, aven-
tando-se mesmo a hipótese defendida pelo então
governador-geral D. Diogo de Menezes de se extin-
guir o sistema de Aldeias (p. 180). A Lei de 10 de
setembro de 1611 confirmava o retorno da escravi-
dão indígena sob a chancela da coroa portuguesa,
a qual ainda reconhecia “em tese” a liberdade dos
índios, prevendo-se punições aos infratores.

Em verdade, o sistema de administração dos1 Cf. Malheiro, 1976, v. 2, p. 169; Octavio, 1946, p. 84.
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índios, no estado do Maranhão e Grão-Pará seiscentista,
estava sob o poder dos colonos. Por intermédio de
uma sublevação, os colonos conseguiram anular a
determinação da Câmara expressa no Alvará de 8
de junho de 1625, que proibia o governo de colo-
nos nas aldeias (Cf. Alencastro, 2000).

Nesse período, o referido sistema de resga-
tes prevaleceu e, no sul da colônia, vigorou tam-
bém a caça aos índios, inclusive no interior das
reduções jesuíticas. Por outro lado, a bula do Papa
Urbano VIII – que determinava a excomunhão dos
colonos que cativassem e comercializassem índios
– fez com que novamente o “povo” se insurgisse
na colônia. O então Governador Salvador Corrêa
de Sá e Benavides – apesar da sua proteção às pre-
tensões de domínio temporal jesuítico sobre os
indígenas ao longo do território colonial portugu-
ês na América – restringiu o poder dos jesuítas
sobre a administração dos índios apenas às suas
aldeias, proibindo-lhes ainda – por intermédio do
Acordo de 22 de junho de 1640 – de admitirem
escravos particulares em seus territórios.

A perda paulatina do poder temporal
jesuítico sobre os indígenas foi o principal motivo
da viagem do Padre Antônio Vieira à corte portu-
guesa, retornando com a possibilidade de se im-
plantar a Junta das Missões, que permitia aos Padres
da Companhia de Jesus o direito de realizar as en-
tradas nos sertões (Cf. Malheiro, 1976, v.2, p. 188).

Igualmente, durante os seiscentos, os jesu-
ítas realizaram os descimentos – uma das formas
legais de apropriação da mão-de-obra indígena ao
lado do cativeiro e do resgate. Enquanto o cativei-
ro era legítimo, se motivado por uma guerra justa,
reconhecida pela autoridade régia, os descimentos
visavam a forçar a retirada das etnias indígenas
dos seus territórios, transplantando-as para os ter-
ritórios europeus fixados em solo americano
(Alencastro, 2000, p. 119-120).

Com efeito, a partir de meados dos seiscen-
tos, os Padres da Companhia Jesus iriam se utili-
zar dos seus poderes temporais para seguir as
mesmas estratégias de domínio sobre os indígenas
de que se valiam os colonos. A elevada tensão entre
os referidos padres e colonos formou um partido

de oposição aos jesuítas na colônia luso-america-
na, ocorrendo uma sublevação dos colonos em
1661, em que vários padres da companhia – in-
clusive Antônio Vieira – foram presos e conduzi-
dos até Lisboa. Esse fato motivou a efetivação da
Lei de 12 de setembro de 1663, a qual obstava o
exercício da jurisdição temporal jesuítica sobre os
índios. Em verdade, esse confronto entre índios,
jesuítas, colonos e governo metropolitano tradu-
zia a relativa ineficácia da aplicação das leis colo-
niais provenientes da metrópole.

A violação das determinações régias era re-
conhecida pela metrópole lusitana no Alvará de
1691, o qual regulava as multas que deveriam ser
aplicadas aos colonos que escravizassem índios
sem a chancela régia. O protesto dos colonos con-
tra esse alvará vinha embasado na constatação de
que a escravização indígena era necessária como
fornecedora de braços para o trabalho. Todavia
podemos dizer que as principais causas que fo-
mentaram a escassez de mão-de-obra eram a peste,
os excessivos tributos que obstaculizavam o de-
senvolvimento da indústria e da lavoura, as perse-
guições da Santa Inquisição e a gestão tíbia tanto
da administração colonial quanto metropolitana
sobre a organização política da colônia.

Quando se referiu à peste como um entrave
à utilização da mão-de-obra indígena, Perdigão
Malheiro destacou um dos elementos fundamen-
tais que reduziram a possibilidade de um empre-
go amplo da mão-de-obra indígena, seja escraviza-
da ou livre. Esse assunto é retomado pelo histori-
ador Luiz Felipe de Alencastro no seu excelente
estudo sobre a formação do Brasil no atlântico sul
nos séculos XVI e XVII. É interessante notar os
dados epidemiológicos, referentes aos índios, ar-
rolados pelo autor, uma vez que demonstram os
diversos fatores da dispersão de moléstias entre
os indígenas, motivadas, sobretudo, pelo contato
com outras etnias.

Os aldeamentos transferem comunidades isola-
das, reagrupando-as na proximidade dos portos
e do novo campo patogênico formado por euro-
peus e africanos. Nos primeiros meses, antes do
preparo dos roçados e das primeiras colheitas do
milho e da mandioca, a má alimentação acentu-
ava a morbidade e a mortalidade dos índios
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aldeados. Nos enclaves coloniais, a derrubada do
mato e o avanço dos canaviais facilitaram a pro-
liferação dos mosquitos e das febres. Tais cir-
cunstâncias levaram os nativos do litoral atlânti-
co da América do Sul a sofrer em cheio o impac-
to da unificação microbiana do mundo. De con-
seqüências decisivas no mercado de trabalho e
na sociedade colonial, a brasilianização das do-
enças européias e africanas mereceria ser
investigada de maneira transdisciplinar, a exem-
plo dos estudos efetuados sobre a Peste Negra no
Ocidente trecentista (Alencastro, 2000, p. 128).

Podemos dizer que a questão da prolifera-
ção da peste, como um empecilho à aquisição de
mão-de-obra indígena, foi um dos espectros cons-
tantes no mundo escravocrata luso-americano. Ao
lado da guerra justa, dos resgates e dos
descimentos, a peste se constituiu num elemento
que impulsionava diversas estratégias de defesa
indígena perante a dominação européia (Monteiro,
1992, p. 107).

Cabe ressaltar que o tema deste artigo está
centrado, fundamentalmente, nas características
resultantes da ambigüidade da legislação
indigenista. No primeiro quartel dos setecentos, a
Provisão de 5 de julho de 1715 puniu o capitão-
mor José da Cunha França d’Eça por “prender o
procurador dos índios, contra os seus privilégios,
pelo fato de estar ele requerendo a bem dos mes-
mos e contra as violações das leis” (Malheiro, 1976,
v. 2, p. 202), evidenciando a perplexidade, a luta  e
a contradição presentes nas relações estabelecidas
entre o governo metropolitano e os colonos, nas
questões referentes à escravidão dos índios. Per-
plexidade, luta e contradição que originaram a pres-
são dos colonos para a aquisição de mão-de-obra
indígena, motivando a expedição da Provisão de 9
de março de 1718, restabelecendo a legitimidade
da escravidão nativa (p. 202-203).

As tensões que permeavam as relações en-
tre jesuítas, colonos e governo metropolitano se
agravaram a partir da segunda metade dos sete-
centos. Recomendando a reforma da Companhia
de Jesus em Portugal e em todos os seus domínios
de além-mar, a bula de 1º de abril de 1758 do papa
Benedito XIV retirou dos jesuítas as suas forças
vitais, que se mantinham sobre os direitos de co-
merciar, confessar e pregar.

Obstada desses direitos, a Companhia de

Jesus seria ainda acusada pela frustrada tentativa
de assassinato, em 3 de setembro de 1758, do en-
tão monarca lusitano D. José I. Essa acusação, acom-
panhada da sublevação dos jesuítas na colônia
contra a metrópole, provocou a expedição das Car-
tas Régias de 19 de janeiro e 28 de junho de 1759,
as quais, respectivamente, ordenavam a reclusão
dos jesuítas, o seqüestro de seus bens e a anula-
ção do direito de ensinar.

Essas medidas do governo metropolitano em
relação à Companhia de Jesus marcavam o
arrefecimento da preponderância político-econômi-
ca conquistada pela coroa lusitana no cenário qui-
nhentista da Europa ocidental. Ao analisar as leis
referentes aos índios, expedidas pela metrópole
portuguesa em meados do setecentos, Perdigão
Malheiro ressaltou a importância da administração
pombalina para a consolidação do poder político
metropolitano sobre os poderes locais personifica-
dos tanto nos colonos quanto nos jesuítas.

Aquele grande estadista, no intuito de maior de-
senvolvimento da riqueza, poder, e influência do
Reino, ao mesmo tempo que se ocupava seria-
mente de excitar as forças da Nação, dirigia as
suas vistas de águia para as colônias, merecendo-
lhe especialíssima atenção o Brasil pelos recur-
sos que dele tirava a Metrópole, pela sua exten-
são, grandeza e riquezas naturais, e pelo seu
progresso material e intelectual não obstante as
peias que o regime colonial sempre opusera
(Malheiro, 1976, v. 2, p. 209, grifos meus).

De acordo com o jurista mineiro, a admi-
nistração pombalina procurou superar o atraso
material e intelectual que os poderes locais de co-
lonos e jesuítas perpetuavam tanto na metrópole
quanto na colônia. Efetivamente, o tema do atraso
no Portugal do século XVIII anunciou tanto a crise
do antigo sistema colonial como a difusão das idéi-
as ilustradas que emergiram da nova fase de acu-
mulação capitalista apoiada no industrialismo.

As teorias do iluminismo tomaram um im-
pulso notável nos países onde o desenvolvimento
econômico se tornara mais intenso, e Portugal –
vivenciando ainda as influências inquisitoriais –
encontrava-se em descompasso em relação ao mo-
vimento ilustrado europeu. A administração
pombalina conduziu as reformas concernentes à
modernização portuguesa por intermédio de um
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conjunto de reformas institucionais que se realiza-
ram mediante o fortalecimento do poder do Esta-
do, atenuando abruptamente as influências de co-
lonos e jesuítas na esfera política.

Ao lado das reformas institucionais que
objetivavam o fortalecimento do Estado, as refor-
mas econômicas – traduzidas tanto na recupera-
ção dos mercados ultramarinos como no impulso
do setor manufatureiro patrocinado pela interven-
ção estatal – foram impostas de “cima para baixo”,
com o Estado assumindo uma postura autoritária.
A reflexão sobre o atraso português ofereceu fei-
ções próprias às ideologias liberais, pois, se essas
ideologias preconizavam a redução do
intervencionismo estatal, aquela limitação era im-
praticável nos países onde o desenvolvimento eco-
nômico propiciado pelo industrialismo se realiza-
ra tardiamente. Portanto, a ideologia da política
reformista lusitana selecionaria do pensamento
ilustrado europeu as idéias que melhor se adapta-
riam às reformas portuguesas. (Novais, 1995).

Nessa adaptação, a ideologia norteadora das
reformas pombalinas preconizava o desenvolvimen-
to conjunto da metrópole e da colônia, mas sem a
remoção do pacto colonial. A continuidade do
pacto, defendida pelos ilustrados portugueses,
demonstrava a crença de que Portugal poderia en-
trar no ritmo da história ocidental conciliando os
interesses da metrópole e da colônia. É importante
lembrar que, durante esse período, as idéias ilus-
tradas assumiram um caráter revolucionário no
Brasil: se, na metrópole, a ilustração adquiriu um
aspecto reformista, na colônia, tanto a Inconfidên-
cia Mineira (1789) quanto a Conjuração Baiana
(1798) denotavam a crítica veemente que as idéias
emancipacionistas dirigiam ao funcionamento do
antigo sistema colonial mercantilista.  No período
pombalino – apesar de ainda se estender “a perpé-
tua questão de Índios” – estava em marcha o de-
senvolvimento intelectual e material tanto na me-
trópole quanto na colônia (Cf. Malheiro, 1976, v.2,
p. 203).

A INTEGRAÇÃO DOS ÍNDIOS NA INVENÇÃO
DA NAÇÃO

Perdigão Malheiro – ao se referir ao progres-
so material e intelectual da colônia, proporciona-
do pela administração pombalina – era partidário
da concepção de que o processo de transição,
consubstanciado na reorganização do Estado, de-
veria ser realizado por uma elite portadora de lide-
rança material e intelectual. E essa dupla liderança
foi exercida por Pombal num cenário em que a
inversão do pacto se destacou como um dos fenô-
menos característicos da derradeira etapa do siste-
ma colonial.

Se a inversão do pacto britânico permitiu
aos ingleses controlarem politicamente as mudan-
ças ocorridas nas suas colônias, a peculiaridade
da inversão do pacto colonial lusitano patenteou a
enorme importância da colônia, sobretudo após a
perda da soberania portuguesa, advinda da inva-
são francesa. Nesses termos, a corte lusitana não
hesitou em perder temporariamente a metrópole,
transferindo-se para o Brasil, numa última tentati-
va de impedir a independência brasileira e prote-
ger os seus extensos domínios ultramarinos. A crise
do antigo sistema colonial mercantilista evidenciou
as tensões que caracterizavam tanto as reformas
quanto as revoluções condutoras do processo de
transição de “uma economia colonial para uma
economia mercantil-escravista nacional” (Mello,
1988, p. 53).

Reforma e revolução aparecem, assim, como ver-
tentes do mesmo processo de reajustamento e
ruptura na passagem para o capitalismo moder-
no, na segunda metade de Setecentos e primeira
de Oitocentos. E, com efeito, o “despotismo es-
clarecido” esforçava-se em promover, ao mesmo
tempo, a modernização do absolutismo metro-
politano a aberturas no sistema colonial. Portu-
gal enveredou muito cedo por esse caminho, a
partir do “consulado” pombalino (1750), mas é,
sobretudo a partir de 1777 (queda do marquês
de Pombal, após a morte de D. José), que se esti-
mula mais claramente a nova política colonial
do reformismo ilustrado. Tal reformismo, entre-
tanto, não logra abrandar, antes acentua as ten-
sões, e as “inconfidências” marcam o contraponto
revolucionário do processo. Essas as linhas de
força que se desenlaçam com a vinda da Corte
para o Brasil, em 1807 (Mota; Novais, 1996, p.
25-27).
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A exacerbação dessas tensões também esta-
va expressa nas reformas que fomentaram, no iní-
cio dos oitocentos, a instauração de uma política
de guerra aberta contra os denominados índios
bravos. A política de aplicação da violência direta
de D. João VI contra essas populações indígenas
interrompeu brevemente a retórica secular de que
as guerras contra os índios deveriam possuir cará-
ter apenas defensivo, com a sua civilização e
cristianização sendo entendidas como elementos
que os fariam participar da sociedade civil. Se, em
1806, os índios da Bahia são atacados pelas forças
militares do Império luso-americano, as disposi-
ções das Cartas Régias de 13 de maio e 5 de no-
vembro de 1808 recomendavam, respectivamente,
tanto a guerra contra os índios Botocudos, em
Minas Gerais, quanto contra os Bugres em São
Paulo, desnudando uma legislação que
propugnava a guerra aberta contra os índios bra-
vos, como seria o conteúdo da Carta Régia de 1º de
abril de 1809.

Aqui [na Carta Régia de 1º de abril de 1809]
manda-se fazer guerra ofensiva para aterrar e
subjugar os índios, quer pela tropa, quer por ban-
deiras; e, ao mesmo tempo que se recomenda a
intervenção de religiosos que catequizem, bati-
zem, e instruam os índios, se ordena que a tropa
seja ajudada até de artilharia! e mais ainda, se
restabelece a escravidão (embora temporária) dos
prisioneiros, por 15 anos a contar do dia em que
fossem batizados! sem excetuar os velhos, mu-
lheres, e crianças! não se devendo para os
impúberes contar esses 15 anos senão desde que
tivessem chegado à puberdade! (Malheiro, 1976,
v.2, p. 228).

As estratégias de defesa dos índios perante
essa legislação eram os ataques constantes aos
moradores, bem como as fugas para os sertões si-
tuados além dos enclaves europeus. Embora,  di-
ante desses acometimentos, as elites políticas re-
conhecessem que a ferocidade indígena fora inci-
tada pela legislação expedida pela coroa portugue-
sa no início dos oitocentos, admitiam que essa fe-
rocidade teria de ser freada pela destruição sumá-
ria das etnias sublevadas.

[Para impedir] que a nação Canajá continue nas
suas correrias, será necessário usar contra ela da
força armada; sendo este também o meio de que

se deve lançar mão para conter e repelir as na-
ções Apinagé, Xavante, Xerente, e Canoeiro; por-
quanto, suposto que os insultos que elas prati-
cam tenham origem no rancor que conservam
pelos maus tratamentos que experimentaram de
alguns Comandantes das aldeias, não resta pre-
sentemente outro partido a seguir senão intimidá-
los, e até destruí-los, se necessário for, para evitar
o dano que causam (Trecho da Carta Régia de
1811 apud Malheiro, 1976, v. 2, p. 230-231).

A violência direta contra os índios bravos
utilizada por D. João VI cedeu espaço – após a
Independência de 1822 – novamente aos argumen-
tos da brandura e conciliação como elementos que
poderiam integrar os referidos índios à nação.
Entretanto, os argumentos da brandura e concilia-
ção eram parte de um sistema misto, suposto
harmonizador do sistema de força e terror contra
os índios bravos com o sistema brando e concilia-
tório. A brandura e a conciliação prevaleceram nas
relações com as etnias que se “sujeitassem por
bem”, enquanto o terror e a força predominaram
contra os índios inimigos.

Os discursos acerca da conciliação branda e
da violência direta se interpenetravam. Segundo
Perdigão Malheiro, o referido sistema misto apenas
animava contra-sensos, uma vez que “a triste reali-
dade foi recrudescer o ódio [dos índios] contra os
cidadãos, e a destruição dos índios, ou sua disper-
são fugindo assim à civilização, a que, aliás, eram
convidados com pólvora e bala, e com o cativeiro
ou servidão” (p. 231). Podemos observar que Perdi-
gão Malheiro rejeitou a submissão dos índios à ci-
vilização européia ocidental por intermédio da for-
ça, da guerra e da escravidão.  Com efeito, a
integração dos índios a uma nação que ainda estava
para ser constituída fez parte de um contexto histó-
rico em que o tema da questão nacional foi funda-
mental para se formularem projetos políticos que
viabilizassem a construção do Estado-nação.

Durante o século XIX, enquanto a sociedade es-
tava apoiada no regime de trabalho escravo, o
debate nacional polarizou-se em termos de
indianismo, inicialmente, e europeísmo, depois.
Logo após a Independência houve um surto
indianista. A mesma literatura que trabalhava o
mito da raiz indígena da sociedade brasileira,
trabalhava também uma imagem mais
abrangente da sociedade brasileira como um
todo. Ao privilegiar o índio, mesmo não lidando,
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maiormente com os outros, a poesia de Gonçal-
ves Dias e o romance de José de Alencar situa-
vam e articulavam escravos e livres, índios, ne-
gros e brancos, portugueses e brasileiros, ou raça,
população e povo. Da mesma maneira, o
indigenismo inicial de José Bonifácio e Varnhagen
também entrava na elaboração da fisionomia da
população brasileira. Todos estavam inventando
a nação (Ianni, 1987, p. 345).

José Bonifácio de Andrada e Silva (1763-
1838) pensava a questão indígena dentro de um
projeto político que procurava acelerar o processo
de miscigenação das diversas etnias existentes no
território brasileiro, processo esse considerado fun-
damental para a consolidação da sociedade civil.
Ao mesmo tempo em que defendia tanto a aboli-
ção gradual da escravatura como a extinção do trá-
fico negreiro, José Bonifácio afirmava que a misci-
genação era um elemento decisivo para a consti-
tuição de uma nação homogênea, onde a
heterogeneidade física e civil deveria ser debelada
pela ligação de “tantos elementos discordes e con-
trários, e em amalgamar tantos metais diversos, para
que saia um todo homogêneo e compacto, que não
esfarele ao pequeno toque de qualquer convulsão
política” (Andrada e Silva, 1998, p. 48-49).

Na idéia de nação homogênea bonifaciana,
a formação tanto do povo quanto da identidade
nacional teria de se fundar no desenvolvimento
de uma determinada homogeneidade étnica e cul-
tural. A busca dessa homogeneidade estava sendo
dificultada pelas tensões estabelecidas entre os
índios bravos e os proprietários territoriais. Ao tra-
tar sobre esse assunto no projeto entregue à apre-
ciação da Assembléia Geral Constituinte e Legislativa
de 1823, José Bonifácio começava os seus Aponta-
mentos para a Civilização dos Índios Bravos do
Brasil formulando uma imagem sobre os habitan-
tes autóctones da América que perpassou a imagi-
nação européia durante séculos.

Se Michel de Montaigne (1533-1592) consi-
derou as qualidades dos indígenas “vivas, vigoro-
sas, autênticas, úteis e naturais” – com a civiliza-
ção ocidental procurando adaptar a cultura indí-
gena ao seu “gosto corrompido” (Montaigne, 1991,
p. 98-104) – José Bonifácio descreveu as caracte-
rísticas sociais e psicológicas dos indígenas de for-

ma menos lisonjeira que a levada a cabo pelo cita-
do filósofo quinhentista.

Povos vagabundos, fomentadores de guerras
ininterruptas entre as tribos, portadores de paixões
desenfreadas por não possuírem nenhuma peia ci-
vil ou religiosa – daí a impossibilidade de se sujei-
tarem a “leis ou costumes regulares” –, os indíge-
nas bonifacianos ainda estavam entregues a uma
preguiça natural. Por fim, os índios se recusavam a
aceitar a fé católica para não abandonarem tanto as
suas bebedeiras constantes como o seu modo de
vida poligâmico que inspirava o divórcio voluntá-
rio (Andrada e Silva, 1998, p. 89-90). José Bonifácio
também reconhecia que a ferocidade nativa fora in-
citada tanto pela legislação metropolitana quanto
pela desapropriação das terras indígenas.

O desprezo, com que geralmente os tratamos, o
roubo contínuo de suas melhores terras, os servi-
ços a que os sujeitamos, pagando-lhes pequenos
ou nenhum jornais, alimentando-os mal, enga-
nando-os nos contratos de compra, e venda, que
com eles fazemos, e tirando-os anos e anos de
suas famílias, e roças para os serviços do Estado,
e dos particulares; e por fim enxertando-lhes os
nossos vícios, e moléstias, sem lhes comunicar-
mos nossas virtudes, e talentos (p. 91).

José Bonifácio reprovava a guerra aberta con-
tra os índios bravos como a única alternativa de su-
jeição dos mesmos à civilização ocidental e ao cris-
tianismo, e os meios brandos e conciliatórios deve-
riam fazer parte da estratégia de conversão e civiliza-
ção. Por conseguinte, o autor defendeu os métodos
brandos e conciliatórios utilizados pelos jesuítas na
conversão dos gentios, porém, cautelosamente, su-
geria presídios com algum destacamento militar nas
aldeias para proteger os missionários dos “tumul-
tos” e “desordens” que porventura viessem a prati-
car os índios aldeados (p. 105).

O que acaba vigorando na prática é um compro-
misso: nas rotas ou regiões que se quer desinfestar
de índios – por exemplo, no Rio Doce no início
do século e na rota do Tocantins e Araguaia a
partir da metade do século – estabelecem-se pre-
sídios, como eram então chamados, ou seja, pra-
ças-fortes com destacamentos militares. Estes
presídios, que pretendem se tornar núcleos de
futuras povoações,combatem os índios que re-
sistem e instalam os índios que logram atrair em
aldeamentos, como reserva de remeiros, de agri-
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cultores e, mais tarde, de fornecedores de lenha
para a lavoura (Cunha, 1992, p. 137).

O discurso acerca da brandura e concilia-
ção de José Bonifácio não o fez descuidar das rela-
ções tensas que se firmaram entre as populações
nativas e os proprietários territoriais. A idéia
bonifaciana de que a religião cristã e a cultura do
ocidente europeu industrializado poderiam ser
impostas aos hábitos e costumes indígenas – pois
“Newton se nascera entre os Guarani seria mais
um bípede, que pisara sobre a superfície da terra.
Mas um Guarani criado por Newton talvez que
ocupasse o seu lugar” –,  foi um dos elementos
fundamentais na elaboração da fisionomia de uma
nação a ser inventada, uma vez que os nativos eram
paulatinamente introduzidos ao trabalho regular e
disciplinado, exigido pela acumulação de capital
apoiada no industrialismo nascente.

As 44 propostas expressas por José
Bonifácio nos Apontamentos para a Civilização dos
Índios Bravos do Brasil visavam à integração dos
índios a uma nação que deveria extinguir gradual-
mente a escravidão e, concomitantemente, criar
hábitos regulares de trabalho entre os indígenas,
uma vez que “nas atuais circunstâncias do Brasil e
da política européia, a civilização dos índios bra-
vos é objeto de sumo interesse e importância para
nós” (Andrada e Silva, 1998, p. 102).

Essas circunstâncias, durante o primeiro
quartel do oitocentos, eram criadas tanto pela cres-
cente supremacia do capital industrial sobre o ca-
pital mercantil quanto pelo citado declínio do sis-
tema colonial luso-americano instaurado no sécu-
lo XVI. As reformas concernentes à questão indí-
gena eram equacionadas a partir das ambigüida-
des presentes na constituição do Estado nacional,
ambigüidades essas que se expressavam na convi-
vência entre liberalismo e escravidão.

Essa convivência ambígua fomentou o dis-
curso que mesclava os meios brandos e conciliató-
rios e a aplicação da violência direta contra os índi-
os bravos. A questão da violência contida nas rela-
ções entre senhores e escravos – índios ou negros
– foi fundamental para que os proprietários
territoriais mantivessem o controle da instituição

escravocrata sobre um terreno onde as subleva-
ções e revoltas constantes poderiam produzir o
desmoronamento do Estado imperial (Cardoso,
1962, p. 271).

A partir da descrição da Lei de 27de outu-
bro de 1831 – que estabelecia a abolição formal do
cativeiro indígena –, Perdigão Malheiro reafirmou
a tendência do Estado imperial em promulgar leis
que viessem a abrandar as relações com os indíge-
nas, porém surgiria a recorrente ambigüidade her-
dada da legislação colonial: uma legislação carac-
terizada pela ausência de respaldo político para a
sua aplicação efetiva entre os poderes locais. A
citada lei suspendia a aludida guerra aos índios
Botocudos e Bugres, bem como declarava livres
todos os índios que permaneciam em estado ser-
vil, porque na condição de órfãos a serem tutela-
dos pelo Estado .

Foi, portanto, reprovado formalmente pelo legis-
lador o sistema de terror e da perseguição; foi
abolido de uma vez para sempre o cativeiro ou
servidão mesmo temporária dos índios, ainda
quanto a pretérito; foram eles equiparados aos
órfãos e postos debaixo da proteção dos respecti-
vos Juizes; socorridos pelo Tesouro Público en-
quanto necessitassem; e finalmente incumbida
aos Juizes de Paz nos seus respectivos distritos a
defesa e guarda da liberdade dos mesmos índios
(Malheiro, 1976, v. 2, p. 237).

Se o Aviso de 31 de julho de 1834 dispu-
nha que as Câmaras Municipais deveriam garantir
a intervenção dos Juizes de Órfãos na defesa legal
dos direitos indígenas, a Lei de 12 de agosto de
1834 declarava que as recém-criadas Assembléias
Legislativas Provinciais deveriam conduzir, junta-
mente com a Assembléia Geral e o Governo, o pro-
cesso de catequese e civilização dos índios. Civili-
zação e catequese que motivaria a Lei n. 285 de 21
de junho de 1843, a qual regulava a vinda dos
missionários capuchinhos, e a conseqüente apro-
vação do Plano das Missões elaborado por esses
missionários pelo Governo imperial.

Esse plano compôs o Regimento das Mis-
sões de 1845, prevendo que tanto a conversão ao
cristianismo quanto a educação religiosa e a ins-
trução primária dos índios ficariam a cargo dos
mencionados missionários. Por conseguinte, o ci-
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tado Regimento proibia a aplicação da violência
direta contra os aldeamentos de índios, bem como
incentivava a miscigenação dos índios entre si e
com outras raças. Por outro lado, os índios seriam
obrigados tanto a prestar serviço público quanto o
serviço na aldeia – ambos mediante salário –, sen-
do o alistamento militar também obrigatório.

Apesar dessas disposições contidas no Re-
gimento das Missões, a escravização dos indígenas
continuava a ocorrer nas províncias. O Aviso de
15 de junho de 1850 censurava as hostilidades
promovidas pelo Presidente do Mato Grosso aos
índios bravos. Não obstante, os ataques constantes
dos índios bravos aos povoados, fazendas e
quilombos se fariam presentes no último quartel
dos oitocentos.

A guerra particular – que não possuía a chan-
cela régia – movida pelos proprietários territoriais
aos índios da Bahia em 1864 e a invasão das aldei-
as dos Xavantes em 1865, bem como as tropas
enviadas pelo Governo imperial ao Paraná e Mato
Grosso para repreender as arremetidas dos índi-
os, demonstravam a ineficácia da execução dos
regulamentos que compunham o Regimento das
Missões.

Os abusos contra os desgraçados índios pratica-
vam-se quase como em todos os tempos anterio-
res, partindo mesmo dos Diretores, que, em vez
de protetores, se têm quase no geral mostrado ou
indiferentes, ou perseguidores. E até, por falta de
pessoal habilitado, as aldeias não têm sido regidas
convenientemente, nem têm sido possível, de-
senvolver os sistema de tais colônias e do citado
regimento (Malheiro, 1976, v. 2, p. 243-244).

Devemos notar que Perdigão Malheiro era
partidário da referida idéia bonifaciana de que tan-
to a religião cristã quanto o padrão civilizatório da
Europa ocidental poderiam ser incorporados aos
indígenas sem que fosse levada a cabo a violência
direta contra essas etnias como o único meio de
trazê-las à civilização. Nesses termos, o jurista
mineiro refutou uma “outra opinião extrema, sus-
tentada ainda por um belo e laborioso talento, que
pretende que só a força pode domar o índio, e
fazê-lo entrar na sociedade, que só por ela e pela
servidão ou sujeição forçada poderá conseguir-se

a sua redução” (Malheiro, 1976, v. 2, p. 248).
O belo e laborioso talento aludido pelo ju-

rista mineiro pertencia a Francisco Adolpho de
Varnhagen (1816-1878).  Apesar de Perdigão
Malheiro se apoiar nos dados concernentes aos
índios de A História Geral do Brasil (1855) de
Varnhagen, existe a contestação da idéia que pre-
conizava a submissão dos índios à civilização bran-
ca e europeizada por intermédio da força, da guer-
ra e da escravidão. Segundo Perdigão Malheiro, a
guerra sistemática aos “índios bárbaros e cruéis”
deveria ceder lugar a uma legislação que os consi-
derasse como membros da nação.

Se não quiserem pelos meios brandos e suasórios
abraçar a vida civilizada, não devem ser cons-
trangidos pela força, pelo cativeiro ou servidão, e
menos ainda perseguidos e destruídos; o homem
civilizado, por isso que o é, não se deve mostrar
bárbaro como o selvagem, ou mais bárbaro do
que ele: se atacado, defenda-se, por que é este o
Direito Natural, mas limite-se na defesa ao que
for estritamente indispensável e justo, qualquer
excesso não tem razão de ser, degenera em crime
e em vingança ou ferocidade (p. 248-249).

Com efeito, tanto em José Bonifácio como
em Perdigão Malheiro, caberia ao Estado imperial
tomar as medidas necessárias para a civilização
dos índios. Diferentemente de Varnhagen, para
quem a “guerra tem sido um grande meio civilizador
entre os homens”, o Estado imperial deveria tanto
prescindir da violência direta e da escravidão como
difundir a educação entre as populações indíge-
nas por intermédio da religião, da instrução pri-
mária, das artes mecânicas, das belas artes e do
serviço militar. Perdigão Malheiro propunha o for-
talecimento da iniciativa individual entre os indí-
genas, fato que os levaria a se metamorfosearem
em membros da nação.

Cabe ressaltar que a imagem do índio bravo
foi aceita tanto pelos adeptos da aplicação da vio-
lência direta quanto por aqueles que preconiza-
vam a utilização da estratégia branda e conciliató-
ria, com ambos reconhecendo tacitamente que a
barbárie autóctone fora incitada pelas relações
estabelecidas com os proprietários territoriais. En-
tretanto, Perdigão Malheiro previu que a integração
dos índios à nação – ou o extermínio completo
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dos autóctones adversos à incorporação nos seus
hábitos e costumes do cristianismo e da civiliza-
ção européia ocidental – se daria de maneira pro-
porcional à ocupação do território.

À proporção que o Estado crescer em população,
em facilidade de comunicações por terra e por
água, à proporção que o território se for cobrindo
de mais povoados, e se forem descortinados os
sertões onde principalmente eles hoje se abri-
gam, o facho da civilização abrirá caminho, es-
pancando as trevas da selvageria, e ou eles se
hão de necessariamente acolher nos braços do
homem civilizado e confundir-se assim na mas-
sa geral da população, ou serão forçados a ceder
o campo nessa luta desigual, em que a vitória,
conquanto incerta na época, é certa e infalível.
(Malheiro, 1976, v. 2, p. 249, grifos meus).

Ocupação e povoação do território, restau-
rando uma autoridade pública que se mostrava
indiferente ou perseguidora – nas citadas palavras
do jurista mineiro, no caso dos Diretores das Al-
deias. Transparece, assim, em Perdigão Malheiro,
a vocação territorialista das elites políticas voltada
para o controle da população, fossem elas adeptas
da brandura e conciliação ou da violência direta.

Essa vocação denunciava a persistência da
nossa herança ibérica, a qual fomentava o desen-
volvimento das ambigüidades que perpassavam
tanto a legislação colonial quanto a imperial refe-
rente aos indígenas. Fundado no exclusivo agrário
e no trabalho compulsório, indígena ou negro, o
Estado nacional brasileiro restaurou a estrutura
econômica colonial. A herança do territorialismo
ibérico estabeleceu uma relação ambígua com os
preceitos liberais, uma vez que persistia, nas elites
políticas que compunham o referido Estado naci-
onal, o duplo objetivo de expansão territorial e
domínio da população espalhada pelo território.

Nesse panorama, a questão de terras foi um
instrumento importante para garantir o
expansionismo territorial do Estado imperial. Em
linhas gerais, essa expansão visava a atrair, medi-
ante o pagamento de salário, a mão-de-obra indí-
gena que estava à margem das propriedades
fundiárias mais antigas. Por outro lado, na expan-
são das fronteiras do Império, tratava-se, em últi-
ma análise, de se apropriar das terras indígenas.

Tanto a desapropriação de terras quanto a tentati-
va de se atrairem os indígenas como mão-de-obra
livre para o trabalho nos latifúndios implicavam
desapropriação de um território que sempre fora
reconhecido como propriedade legítima e natural
dos nativos.

Finalmente, na própria Lei de Terras de 1850
(...), fica claro que as terras dos índios não podem
ser devolutas. O título dos índios sobre suas ter-
ras é um título originário, que decorre do sim-
ples fato de serem índios: esse título do
indigenato, o mais fundamental de todos, não
exige legitimação. As terras dos índios, contrari-
amente a todas as outras, não necessitam, por-
tanto, ao ser promulgada a Lei de Terras, de ne-
nhuma legitimação (Cunha, s.d., p. 141).

Apesar de José Bonifácio admitir essa desa-
propriação contínua das melhores terras dos indí-
genas, o autor veiculou estereótipos sobre os indí-
genas que não iriam de encontro tanto aos precei-
tos cristãos quanto ao trabalho disciplinado exigi-
dos nas propriedades fundiárias. Esses estereóti-
pos compunham os argumentos da maioria dos
autores desde a colônia até o Império, defendes-
sem ou não os sistemas de aldeias, a catequese, o
princípio da guerra justa, os descimentos, os res-
gates, a aplicação das estratégias de brandura e
conciliação ou violência direta ou a integração dos
índios à nação.

No caso específico de Perdigão Malheiro,
esse expansionismo territorial incutiria tanto a ini-
ciativa individual quanto a inscrição dos índios
como membros da nação, ou faria com que a civi-
lização avançasse “nos sertões impelida por essa
implacável força motriz da História que
Gumplowicz, maior do que Hobbes, lobrigou, num
lance genial, no esmagamento inevitável das raças
fracas pelas fortes.” (p. 8). Entretanto, diferente-
mente de Euclides da Cunha, Perdigão Malheiro
entreviu essa inelutável “força motriz da história”
no “decreto de Deus Onipotente”, o qual levaria as
populações indígenas à cristianização e civiliza-
ção ou ao extermínio.

(Recebido para publicação em janeiro de 2006)
(Aceito em abril de 2007)
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